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SIGGO nº 052178

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 08.685.528/0001-53, com sede
em SAAN Quadra 01 Lote C, Zona Industrial – Brasília/ DF, CEP: 70.632-100, representado por JAIME
SANTANA DE SOUSA, Secretário-Execu+vo, inscrito no C.P.F. nº 015.411.433-29, Documento de
Iden+dade nº 2001028074695 SSP/CE, com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, na Portaria SEJUS nº 141, de 05 de
julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, e no Decreto de 18 de novembro de
2022, publicado no DODF nº 216, página 53, de 21 de novembro de 2022, e a empresa VCS COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE CHAVEIROS E CARIMBOS LTDA -ME , doravante denominada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ sob o nº 09.252.432/0001-64, com sede no endereço: C -10 LOTE 17 sobreloja s/n -
TAGUATINGA-DF - CEP:72.010-100, neste ato representada por CREZINEIDE VIEIRA DE MORAIS
ARAUJO, inscrito no C.P.F nº 539.907.731-00, Documento de Iden+dade nº 1.321.148, na qualidade de
Sócia, conforme atos cons+tu+vos da empresa, em observância às disposições da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 90023/2024-COLIC/SCG/SECONTI/SEEC-DF, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

Cláusula Primeira – Objeto

1.1. O Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
chaveiro, com fornecimento de material (fechaduras e cadeados), a fim de atender as demandas da
Secretaria de Estado de Jus+ça e Cidadania - Sejus, consoante especifica o Edital do Pregão Eletrônico
n° 90023/2024-COLIC/SCG/SECONTI/SEEC-DF (143147734), a Ata de Registro de Preços nº 0077/2024
(143150066), a Proposta (143147484)  e o Termo de Referência (143147734, p. 11-47/119) que
passam a integrar o presente Contrato.

1.2. O objeto será fornecido da seguinte forma: 

 

Item Especificação QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

4
FECHADURA, Descrição: em ABS, para porta interna e externa, distância da broca de 90mm, tipo tubular, lockwell, lado externo chave, lado interno

botão de girar, acompanhada de duas cópias de chave. - Unidade unidade
1 R$ 65,00 R$ 65,00

5
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta interna e externa, distância da broca de 120mm, com cilindro, acompanhada de duas cópias de chave,

maçaneta tipo bola. - Unidade unidade
3 R$ 90,00 R$ 270,00

6
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta interna e externa, distância da broca de 120mm, tipo tubular, lockwell, lado externo chave, lado interno

botão de girar, acompanhada de duas cópias de chave. - Unidade unidade
3 R$ 90,00 R$ 270,00

7
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta externa, distância da broca de 20mm, perfil estreito, com cilindro, acompanhada de duas cópias de chave,

maçaneta tipo "L". - Unidade unidade
1 R$ 45,00 R$ 45,00

8
FECHADURA, Descrição: em metal, para armário de aço, comprimento do tambor de 20mm, com cilindro, acompanhada de duas cópias de chave,

segredo único. - Unidade unidade
1 R$ 9,00 R$ 9,00

9
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta interna e externa, distância da broca de 70mm, com cilindro, acompanhada de duas cópias de chave,

maçaneta tipo bola. - Unidade unidade
1 R$ 90,00 R$ 90,00

10
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta interna e externa, distância da broca de 70mm, tipo tubular, lockwell, lado externo chave, lado interno

botão de girar, acompanhada de duas cópias de chave. - Unidade unidade
3 R$ 125,00 R$ 375,00

11 FECHADURA, Descrição: em metal, para gaveta, com cilindro de 22mm, acompanhada de duas cópias de chave. - Unidade unidade 1 R$ 9,00 R$ 9,00

12
FECHADURA, Descrição: em metal, para gaveteiro, corpo de 20mm, diâmetro de 19mm, com uma aba frontal sem acessórios, chave escamoteável com

180° de rotação, dois pontos de extração. - Unidade unidade
1 R$ 11,00 R$ 11,00

13 FECHADURA, Descrição: em metal, para porta de banheiro, com chave fixa, maçaneta simples. - Unidade unidade 1 R$ 30,00 R$ 30,00

14 FECHADURA, Descrição: em metal, para porta de vidro de abrir/bater, com cilindro, acompanhada de duas cópias de chave. - Unidade unidade 3 R$ 32,00 R$ 96,00

15
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta externa com espessura de 30 a 40mm, distância da broca de 55mm, com cilindro, acompanhada de duas

cópias de chave, maçaneta simples. - Unidade unidade
3 R$ 110,00 R$ 330,00

16 FECHADURA, Descrição: em metal, para porta externa, acompanhada de duas cópias de chave, modelo tetra. - Unidade unidade 1 R$ 40,00 R$ 40,00

17
FECHADURA, Descrição: em metal, para porta interna com espessura de 30 a 40mm, distância da broca de 55mm, com cilindro, acompanhada de duas

cópias de chave, maçaneta simples. - Unidade unidade
1 R$ 40,00 R$ 40,00

18 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: abertura de carro codificada. - Unidade serviço 20 R$ 10,00 R$ 200,00

19 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: abertura de cofre. - Unidade serviço 1 R$ 10,00 R$ 10,00

20 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: abertura de fechadura em geral, tipo gaveta, armários e cadeados. - Unidade serviço 19 R$ 18,00 R$ 342,00

21 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: conserto de fechadura de automóvel. - Unidade serviço 2 R$ 5,00 R$ 10,00

22 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: conserto de fechadura de cilindro de porta interna ou externa. - Unidade serviço 42 R$ 15,00 R$ 630,00

23 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: conserto de fechadura em geral, tipo gaveta, armários e cadeados. - Unidade serviço 77 R$15,00 R$ 1.155,00

24 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: conserto de fechadura tipo lockwell. - Unidade serviço 31 R$ 10,00 R$ 310,00

25 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave codificada para automóvel. - Unidade serviço 5 R$ 25,00 R$ 125,00

26 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave para cofre. - Unidade serviço 5 R$ 15,00 R$ 75,00

27 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave Gorja. - Unidade serviço 20 R$ 4,00 R$ 80,00

28 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave simples para automóvel. - Unidade serviço 26 R$ 5,00 R$ 130,00

29 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave tipo tetra. - Unidade serviço 61 R$ 15,00 R$ 915,00

30 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave tubular. - Unidade serviço 20 R$ 5,00 R$ 100,00

31 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave uma face simples ou colorida. - Unidade serviço 120 R$ 8,00 R$ 960,00

32 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: cópia de chave para porta de aço. - Unidade serviço 33 R$ 4,00 R$ 132,00



33 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: extração de chave quebrada. - Unidade serviço 56 R$ 5,00 R$ 280,00

34 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: instalação de fechadura de cilindro de porta interna ou externa. - Unidade serviço 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00

35 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: instalação de fechadura em geral, tipo gaveta, armários e cadeados. - Unidade serviço 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00

36 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: instalação de fechadura lockwell. - Unidade serviço 10 R$ 40,00 R$ 400,00

39 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: modelagem de chave codificada para automóvel. - Unidade serviço 12 R$ 25,00 R$ 300,00

40 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: modelagem de chave de cofre. - Unidade serviço 5 R$ 20,00 R$ 100,00

41 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: modelagem de chave simples para automóvel. - Unidade serviço 12 R$ 5,00 R$ 60,00

42 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: modelagem de chave de fechadura tetra. - Unidade serviço 30 R$ 20,00 R$ 600,00

43 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: modelagem de chave simples. - Unidade serviço 107 R$ 20,10 R$ 2.150,70

44 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: troca de segredo de cofre, incluindo a respectiva chave. - Unidade serviço 2 R$ 19,98 R$ 39,96

45
SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: troca de segredo de fechadura em geral, tipo portas, gavetas, armários e cadeados, incluindo a respectiva chave. -

Unidade serviço
110 R$ 14,00 R$ 1.540,00

46 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: conserto de fechadura para porta de banheiro, cilindro com chave fixa. - Unidade serviço 52 R$ 5,00 R$ 260,00

47 SERVIÇOS DE CHAVEIRO, Descrição: instalação de fechadura tetra. - Unidade serviço 12 R$ 35,00 R$ 420,00

VALOR TOTAL: R$ 17.004,66 (dezessete mil quatro reais e sessenta e seis centavos)

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

Cláusula Segunda – Vigência e Prorrogação

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, não prorrogável.

 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução do Objeto e Gestão do Contrato

3.1. Modelos de Execução do Objeto

3.1.1.Das condições de entrega dos materiais e serviços

3.1.1.1. Os serviços de chaveiro serão executados a par+r de solicitação de quan+dade,
natureza específica e empenho por Unidade interessada.

3.1.1.2. Os serviços serão realizados sob demanda de cada órgão, de acordo com a
necessidade local dentro das especificações detalhadas no Termo de Referência.

3.1.1.3. A empresa contratada deverá empregar mão-de-obra especializada em todos os
serviços a serem executados.

3.1.1.4. A empresa contratada deverá programar os serviços de forma a compa+bilizá-los
com os horários de serviço do órgão demandante e dimensionar as equipes necessárias
para o cumprimento do prazo contratual.

3.1.1.5. Em regra, os consertos de chave ou tranca deverão ser executados em até 4
(quatro) horas úteis, após o recebimento da ordem de serviço e/ou chamado do Executor do
Contrato.

3.1.1.6. Verificando a necessidade de troca de peças para a execução do serviço, este
poderá ser finalizado entre 4 (quatro) a 8 (oito) horas úteis, após o recebimento da ordem
de serviço e/ou do chamado do Executor do Contrato.

3.1.1.7. As fechaduras, cadeados e peças trocadas deverão ser novas e de primeiro uso.

3.1.1.8. Quando houver a necessidade de conserto de peças fora das dependências do
órgão demandante, a contratada deverá emi+r recibo e promover a devolução de bem
patrimonial re+rado em até 72 (setenta e duas) horas da sua re+rada, desde que seja
mantida a segurança da repartição por meio de fechaduras ou trancas provisórias.

3.1.1.9. Os serviços de troca de segredo de que tratam os itens 44 (código
3.3.90.39.79.111.0027) e 45 (código 3.3.90.39.79.111.0028) devem incluir a respec+va
chave.

3.1.1.10. O manuseio e transporte das peças será objeto de cuidados especiais de forma a
não prejudicar seus acabamentos.

3.1.1.11. As embalagens dos cadeados e fechaduras deverão ser originais do fabricante,
atóxicas, limpas, lacradas e íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou
outras imperfeições.

3.1.1.12. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de
fabricação e de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do
fabricante/produtor, condições de armazenamento, quan+dade e peso, quan+dade, registro
e dados do responsável técnico junto ao respec+vo Conselho, neste úl+mo caso quando
couber.

3.1.1.13. Não serão aceitos materiais que não apresentarem as caracterís+cas
estabelecidas neste instrumento, bem como aqueles diferentes da marca ofertada na
proposta da empresa vencedora do certame licitatório.

3.1.1.14. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com as especificações e condições deste instrumento, por meio de Termo
Circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto contratado.

3.1.1.15. Os locais de entrega serão confirmados pela SEJUS-DF através dos respec+vos
fiscais do instrumento.

3.2. Modelo de Execução de Gestão de Contrato

3.2.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automa+camente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

3.2.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito



sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica.

3.2.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

3.2.5. O órgão ou en+dade deverá permi+r, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

3.2.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en+dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

3.2.7. Durante a execução, o Contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

3.2.8. Fiscalização

3.2.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respec+vos subs+tutos, conforme caput do art. 117, da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.

3.2.8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

3.2.9. Fiscalização Técnica

3.2.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

3.2.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º,
do art. 117, Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital n.º
44.330, de 2023.

3.2.9.3. Iden+ficada qualquer inexa+dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emi+rá no+ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção, conforme o inciso III do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do
art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizem a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes+va ou à
prorrogação contratual, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de
2023.

3.2.10. Fiscalização Administrativa

3.2.10.1. O fiscal administra+vo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan+as, as glosas
e a formalização de apos+lamento e termos adi+vos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios per+nentes, caso necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.10.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra+vo
do contrato atuará tempes+vamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,
conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11. Gestor do Contrato

3.2.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração, conforme o inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência, conforme o inciso II do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais, conforme o inciso III do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.4. O gestor do contrato emi+rá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administra+vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores obje+vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
o inciso VIII do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administra+vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente,



ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, consoante ao inciso X do art. 23
do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos obje+vos que tenham jus+ficado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das a+vidades da Administração, conforme o inciso
VI do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.2.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per+nente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou instrumento
equivalente.

 

Cláusula Quarta – Consórcio, Cooperativa e Subcontratação 

4.1. A par+cipação de consórcios e coopera+vas não será admi+da, uma vez que os serviços a serem
contratados são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe++vo da disputa pelo menor
preço.

4.2. Pelo mesmo fato, não há mo+vos para se admi+r a subcontratação, para gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste
modo, é vedada a subcontratação do objeto contratual.

 

Cláusula Quinta – Preço

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ 17.004,66 (dezessete mil quatro reais e sessenta e
seis centavos) .
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es+ma+vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

Cláusula Sexta – Critérios de Medição e Pagamento

6.1. Recebimento do objeto:

6.1.1. Os serviços e/ou bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.2. Os serviços e/ou bens poderão ser rejeitados quando constatado defeito ou má qualidade,
no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs+tuídos no
prazo de 4 (quatro) até 8 (oito) horas, a contar da no+ficação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O recebimento defini+vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade, quan+dade do serviços e/ou materiais e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

6.1.4. O prazo para recebimento defini+vo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
jus+ficadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan+dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per+ne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.6. Caso após o recebimento provisório constatar-se que o objeto desta contratação possui
vícios aparentes ou redibitórios, ou estão em desacordo com as especificações, ou a proposta,
será interrompido o prazo para o recebimento definitivo, até que sanado o problema.

6.1.7. O recebimento provisório ou defini+vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a é+co-profissional pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

6.2. Liquidação:

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de
acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal.

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.2.2.1. O prazo de validade;

6.2.2.2. A data da emissão;

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.2.4. O valor a pagar; e

6.2.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí+os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.



6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.2.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.2.5.2. Iden+ficar possível razão que impeça a par+cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou en+dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no+ficação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
serem acionados os meios per+nentes e necessários para garan+r o recebimento de seus
créditos.

6.2.8. Persis+ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra+vo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 

6.2.9. Havendo a efe+va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

6.3. Prazo de pagamento

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par+r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

6.4. Forma de pagamento

6.4.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi+da a ordem bancária
para pagamento.

6.4.3. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos,
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A - BRB, exceto os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito
deste ente federado.

 

Cláusula Sétima – Reajuste 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par+r dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úl+ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u+lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex+nto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser u+lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs+tuição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs+tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

Cláusula Oitava – Obrigações do Contratante

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4. No+ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs+tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan+dade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Explicitamente emi+r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper+nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado.



8.1.11. No+ficar os emitentes das garan+as quanto ao início de processo administra+vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

Cláusula Nona – Obrigações do Contratado

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar os serviços e/ou materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas
no Termo de Referência e Edital.

9.1.2. Comunicar imediatamente esta Secretaria de Estado de Jus+ça - SEJUS/DF, bem como
à SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec+va proposta de preços, como
também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

9.1.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

9.1.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor Lei Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compaYveis com o regime de Direito
Público.

9.1.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus+fica+vas que serão objeto de
apreciação pela Contratante.

9.1.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal Técnico, Fiscal administra+vo e/ou
Gestor do contrato.

9.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de
Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à
Contratante.

9.1.9. Garan+r a qualidade dos materiais, devendo subs+tuir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do
transporte inadequado, quando da entrega.

9.1.10. Não permi+r a u+lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi+r a u+lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.11. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza.

9.1.13. Não alegar, em hipótese alguma, como jus+fica+va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das
especificações técnicas, bem como de tudo o que es+ver con+do nas normas per+nentes ao
objeto.

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan+ta+vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa+sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do art. 124, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.1.15. Arcar com eventuais prejuízos causados à Administração ou a terceiros por funcionários
e/ou prepostos da empresa na execução dos serviços contratados. 

9.1.16. Arcar com as despesas referentes a salários, encargos sociais, seguro pessoal ou em
grupo, vale transporte, auxílio alimentação e demais encargos atuais ou futuros decorrentes da
relação de trabalho entre empregador e empregado.

9.1.17. Cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do
Trabalho, o Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais
administrativas.

9.1.18. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

9.1.19. Indicar, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do início da prestação dos serviços, preposto
inves+do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do
Contrato.

9.1.20. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec+vas especificações sem
autorização expressa do Executor do Contrato.

9.1.21. Manter seus profissionais qualificados para execução dos serviços contratados.

9.1.22. Encaminhar ao Órgão, para execução de serviços, somente técnicos e funcionários
devidamente identificados funcionalmente.

9.1.23. Zelar pelas condições ideais de limpeza, higiene e segurança do local no qual se
realizarem os serviços contratos.

9.1.24. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais em quan+dade necessária e
suficiente para receber e solucionar as demandas da Contratante.

9.1.25. Programar os serviços de forma a compa+bilizá-los com os horários de serviço do Órgão
demandante e dimensionar as equipes necessárias para o cumprimento do prazo contratual.



9.1.26. Manusear e transportar as peças com os devidos cuidados especiais de forma a não
prejudicar acabamentos.

9.1.27. No+ficar à Administração por escrito, de qualquer anormalidade detectada, seja na
execução do serviço, seja no estado geral de conservação em que se encontra o bem a ser
recuperado.

9.1.28. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.1.29. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en+dade, desde que devidamente jus+ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.1.30. Atender às determinações regulares emi+das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.31. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quan+dade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.32. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs+tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.33. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan+a, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.34. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.35. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade rela+va à Seguridade Social; 2) cer+dão conjunta rela+va
aos tributos federais e à Dívida A+va da União; 3) cer+dões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer+dão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.36. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole+vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.37. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.38. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garan+ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.39. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a+vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.40. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per+nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.42. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu+vos que fujam às especificações do memorial descri+vo ou
instrumento congênere.

9.1.43. Não permi+r a u+lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi+r a u+lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.44. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa+bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.45. Guardar sigilo sobre todas as informações ob+das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.1.47. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica;

9.1.48. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, além das obrigações acima
citadas, todas as obrigações contidas no item 5.4 do Termo de Referência, anexo I do Edital;

 

Cláusula Décima – Garantia

10.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar
por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1. caução em dinheiro ou em Ytulos da dívida pública emi+dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

10.1.2. seguro-garantia;

10.1.3. fiança bancária emi+da por banco ou ins+tuição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil.

10.1.4. Ytulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1


10.2. Caso u+lizada a modalidade de seguro-garan+a, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garan+a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permi+da a subs+tuição da apólice de seguro-garan+a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man+das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan+a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garan+a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garan+a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica com
correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por u+lizar Ytulos da dívida pública, estes devem ter sido emi+dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.10. No caso de garan+a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi+da por banco ou
ins+tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan+a deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garan+a for u+lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo estabelecido pela contratante.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. o emitente da garan+a ofertada pelo contratado deverá ser no+ficado pelo contratante
quanto ao início de processo administra+vo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. caso se trate da modalidade seguro-garan+a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que jus+fique a nega+va do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de
11 de abril de 2022.

10.14. Ex+nguir-se-á a garan+a com a res+tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a Ytulo de garan+a, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.15. A garan+a somente será liberada ou res+tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua
ex+nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.16. O garan+dor não é parte para figurar em processo administra+vo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan+a, na forma prevista
neste Contrato.

10.18. A garan+a de execução é independente de eventual garan+a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

Cláusula Décima Primeira – Garantia Técnica e Validade

11.1. Os produtos constantes neste instrumento contratual terão a garan+a mínima prevista no Código
de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o qual se inicia a
par+r do recebimento defini+vo, sendo que prevalecerá a garan+a oferecida pelo fabricante, caso o
prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

 

Cláusula Décima Segunda – Infrações e Sanções Administrativas

12.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administra+vamente pelas seguintes
infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação
sem motivo justificado;

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;



12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administra+vas acima descritas e
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as seguintes sanções:

12.2.1.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar (art. 156, § 4° da Lei);

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156,§ 5° da Lei).

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°):

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção prevista no subitem 12.2.1. do item 12.2. será aplicada exclusivamente pela infração
administra+va prevista no subitem 12.1.1. do item 12.1., quando não se jus+ficar a imposição de
penalidade mais grave.

12.5. A sanção prevista no subitem 12.2.2. do item 12.2., calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 12.1.

12.6. A sanção prevista no subitem 12.2.3. do item 12.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administra+vas previstas nos subitens 12.1.2., 12.1.3., 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do item
12.1., quando não se jus+ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa+vo que +ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. A sanção prevista no subitem 12.2.4. do item 12.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administra+vas previstas nos subitens 12.1.8., 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12 do item 12.1., bem
como pelas infrações administra+vas previstas nos subitens 12.1.2., 12.1.3., 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6
e 12.1.7., do item 12.1. que jus+fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federa+vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

12.8. A sanção estabelecida no subitem 12.2.4. do item 12.2. será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

12.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Execu+vo, será de competência exclusiva de ministro
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

12.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legisla+vo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administra+va, será de competência exclusiva
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no subitem 12.8.1, na
forma de regulamento.

12.9. As sanções previstas nos subitens 12.2.1., 12.2.3. e 12.2.4. do item 12.2., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no subitem 12.2.2. do item 12.2.

12.9.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

12.9.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

12.9.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra+vamente no prazo es+pulado, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra+vo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.11. A aplicação das sanções previstas no item 12.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Os atos previstos como infrações administra+vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam +pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u+lizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá+ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14.133, de 2021)

12.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela+vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.16. As penalidades previstas no termo de referência são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumula+vamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, inclusive aquelas

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


previstas no Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8078/1990.

 

Cláusula Décima Terceira – Extinção Contratual

13.1. O contrato se ex+ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es+pulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1. Ficará ele cons+tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec+vas sanções
administrativas; e 

13.3.2. Poderá a Administração optar pela ex+nção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O Contrato poderá ser ex+nto por ato unilateral da Administração Pública, reduzido a termo no
respec+vo processo, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

13.5. O contrato poderá ser ex+nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en+dade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

Cláusula Décima Quarta – Dotação Orçamentária

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal:

       14.1.1. – Unidade Orçamentária: 44.101

       14.1.2. – Programa de Trabalho: 14.122.8211.8517.7250 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEJUS/DF

       14.1.3. – Natureza da Despesa: 33.90.39 e 33.90.30

       14.1.4. – Fonte de Recursos: 100

14.2. O empenho inicial é de R$ R$ 7.085,27 (sete mil oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos),
conforme Nota de Empenho nº 2024NE00993, emi+da em 14/08/2024, sob o evento nº 400091, na
modalidade Es+ma+vo, e Nota de Empenho nº 2024NE00994, emi+da em 14/08/2024, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativo.

 

Cláusula Décima Quinta – Obrigações Pertinentes à LGPD

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra+vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par+r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2. Os dados ob+dos somente poderão ser u+lizados para as finalidades que jus+ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

15.3. É vedado o compar+lhamento com terceiros dos dados ob+dos fora das hipóteses permi+das em
Lei.

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus+ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

15.10. Bancos de dados formados a par+r de contratos administra+vos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man+dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per+nentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

15.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

Cláusula Décima Sexta – Casos Omissos 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con+das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con+das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.



 

Cláusula Décima Sétima – Alterações

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi+vo,
subme+do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus+ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos+la,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Cláusula Décima Oitava - Publicação

18.1. Incumbirá a SEJUS-DF divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respec+vo sí+o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18.2. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú+l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela órgão interessado.

18.3. A súmula deste instrumento deve ser publicada no Portal da Transparência, com informações
referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o
nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço, conforme dispõe a Lei
Distrital nº 5.575/2015. 

 

Cláusula Décima Nona – Disposições Gerais

19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u+lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso)

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora+va, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen+ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer +pos de violência
domés+ca +pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins+tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen+ve ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen+ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves+s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - represente qualquer +po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que +ver mais de 20
funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com ins+tuições
públicas ou privadas, curso de alfabe+zação ou complementação do ensino fundamental até o quinto
ano. (conforme o caso)

19.2.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento)
com base no salário de cada funcionário não beneficiado.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela+vas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.3.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administra+vo para
rescisão unilateral do contrato por parte da Administração Pública.

19.4. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de
trabalho contidas no TR, Anexo I deste Edital, para pessoas em situação de rua. (conforme o caso)

19.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se
obriga a fornecer aos empregados plano de saúde. (conforme o caso)

19.6. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a par+r de 1º de janeiro de 2020, deverá
implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei
6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

19.6.1. para efe+va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes
correm à conta da empresa contratada, não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

19.6.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o
montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor
do contrato;

19.6.3. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en+dade
contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer
esfera de poder, até a efe+va comprovação de implementação do Programa de Integridade,
sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.



19.7. A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração,
declaração informando a sua existência.

19.8. A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação
contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.9. No caso de contratações de serviços con+nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as
regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos
previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

19.10. Fica proibido o uso de mão de obra infan+l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.11. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A+va e cobrados mediante execução na forma da legislação per+nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

Cláusula Vigésima – Foro

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os liYgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da
Lei 14.133/21.

 

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Pelo Distrito Federal:

JAIME SANTANA DE SOUSA

Secretário Executivo de Estado de Justiça e Cidadania

 

Pela Contratada:

CREZINEIDE VIEIRA DE MORAIS ARAUJO

Sócia
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